
PORTARIA Nº 169, de 22 de abril de 2026.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o gozo das férias da servidora Sra. MÁRCIA HELENA DAL’COL

MENDONÇA, ocupante do cargo contratado de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO

DENTÁRIO, matrícula nº 407540, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao período aquisitivo 2025/2026, inicialmente previstas para serem

gozadas em dois períodos compreendidos entre 14/09/2026 a 28/09/2026 e

13/10/2026 a 27/10/2026, para serem usufruídas integralmente no período de

01/09/2026 a 30/09/2026, conforme dispõe a Lei Complementar nº 018/2020

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ecoporanga/ES).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos 22

(vinte e dois) dias do mês de abril (04), do ano de dois mil e vinte e seis (2026).

José Luiz Mendes

Prefeito Municipal de Ecoporanga
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